
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI M9 18/7 1

Solicita autorização para abe_r

TURA DE Credito Especial

f

O Prefeito Municipal de Monta

nha, Estado do Espirito Santo,

FAÇO saber que A CÂMARA ÍVlUN I CJ_

PAL APROVOU E EU SANCIONO A S_E

GuiNTE Lei:

T

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito '

Especial no valor de CrS 1.500,00 (um mil e quinhentos''

cruzeiros) para atender as seguintes despesas;

Compra de uma Casa de Residência para o Zelador do Ce-

MI TER I o ■ sa a as B o gi aa o s B a B 8 ■ a fl K.... Cr5Í 1.200,00

Doação de 10.000 (dez mil) tijolos pa

RA 0 Hospital e Maternidade Nossa Se

nhora Aparecida SIHaiBKBaSK ttB 300,00

Art. 2Q - Os recursos para atender a abertura do Credito acima,'

serÁ da anulação da verba 4. 1 = 1,0-9I-B da importância'

DE CrI i.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 35 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 1971.
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